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LEI N°1333/2017

Samula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de
Cooperacgédo Técnica com o Instituto Paranaense de Assisténcia Técnica
e Extensao Rural - EMATER, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAISO,
ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU, WANDERLEY MARTINS

FERREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
PARAISO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Cooperagao Técnica com 0
Instituto Paranaense de Assisténcia Técnica e Extensao Rural — EMATER, pessoa juridica de
direito publico, autarquia estadual criada pela Lei n° 14.832/05, inscrito no CNPJ n°
78.133.824/0001-27, para a promogdo do desenvolvimento tecnologico, socio-econémico e
cultural da familia rural e o seu meio no Municipio de Santo Anténio do Paraiso, mediante o
planejamento, a coordenagéo e a execugdo de programas governamentais e institucionais de
assisténcia técnica e extensao rural e outras agdes orientadas ao incremento da produgao e
produtividade agropecudrias, conduzidas em regime de mutua cooperagéo pelas entidades
signatarias, conforme minuta anexa, que passa a fazer parte integrante desta lei.

Paragrafo Unico- Para a execugéo técnica do Plano de Trabalho Integrado, o EMATER
disponibilizara ao Municipio de Santo Antonio do Paraiso dois veiculos, sendo um Fiat/Uno,
Mille Fire Flex, ano/modelo 2006, placa: ANM-6566, durante toda a vigéncia do termo de
cooperagéo técnica.

Art. 2°- Para a realizagdo do objeto especificado nesta Lei, o Municipio de Santo Anténio do
Paralso custeard o combustivel necessério para o atendimento da demanda do servico e a
despesa com a manutengdo basica do veiculo disponibilizado pelo EMATER, utilizado no
cumprimento das atividades objeto do presente termo de cooperagdo técnica, até o limite
mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Art. 3°- Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, fica autorizado a designagdo de dois
servidores publicos municipais para operacionalizagdo do Plano de Trabalho Integrado.

Art. 4°- O prazo de vigéncia do presente Termo de Cooperagdo sera de 12(doze) meses,
tendo como inicio 17 de margo de 2017, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
periodos, até o maximo de 60 (sessenta) meses, se ndo houver denuncia do mesmo e
rescindido a qualquer tempo, mediante notificagao prévia, de uma das partes a outra.
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Art. 5°- Ao término da execucao de cada Plano Anual de Trabalho o EMATER prestara contas
ao MUNICIPIO, via relatério circunstanciado, das atividades desenvolvidas na execugéo da
cooperagdo técnica autorizada pela presente lei, com prévia apreciagdo do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentavel - CMDRS.

Art. 6°- As despesas decorrentes da cooperagao autorizada pela presente lei correrdo a conta
por dotagdo orgamentaria propria.

Art. 7°- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

onio do Paraiso, 29 de margo de 2017.
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